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Osório acusa coronel de tentar extorqui-lo 
O candidato à reeleição para a 

Câmara Legislativa, Osório Adria-
no (PFL), ingressou ontem à tarde 
na Corregedoria Eleitoral do TRE 
com queixa-crime contra o candida-
to da Força Alternativa ao GDF, 
João Ferreira da Silva e outros re-
presentantes da coligação 
PSC/PSD. Osório acusa Ferreira, e 
seu grupo político, de difamá-lo e 
injuriá-lo no programa eleitoral 
gratuito do último dia 28. Na ação, 
o deputado pefelista denuncia o co-
ronel de tentativa de extorsão para 
o programa não ir ao ar. 

"Um emissário de João Ferrei-
ra procurou a assessoria de Osório 
e sugeriu que fosse marcada uma 
reunião com intuito de acertar deta-
lhes e evitar que o nome do deputa-
do fosse manchado", diz a queixa-
crime. Segundo o documento, en-
tregue ao corregedor José Jerônimo 
Bezerra de Souza, as acusações le-
vadas ao ar, além de caluniosas e 
injuriosas, constituem uma ofensa à 
moral e à honra do candidato Osó-
rio Adriano, cujo prejuízo "das 
acusações jamais poderá ser com- 

pletamente reparado pelo simples 
direito de respostas". 

Mesmo assim, os advogados 
do Osório Adriano ingressaram 
com três pedidos de respostas para 
rebater as acusações feitas no pro-
grama da Força Alternativa. No 
programa, o coronel acusa Osório 
Adriano de abuso de poder econô-
mico, superfaturamento de obras, 
visando lesar o fisco e o FCO, des-
vio de verbas do Fundo do Centro 
Oeste, para objetivos diferentes do 
liberado, crime eleitoral por utilizar 
dinheiro ilegal e exploração de 
prestígio. 

O candidato da Força Alterna-
tiva é o alvo dos principais pedidos 
de respostas e representações apre-
sentadas ao TRE. Na queixa-crime 
feita por Osório Adriano, além de 
João Ferreira foram citados os pre-
sidentes do PSC, Itibere Zen e do 
PSD, Laélio Ladeira. A ação tam-
bém determina que sejam identifi-
cados os responsáveis legais pela 
produção do programa, a fim de 
que os mesmos também sejam en-
quadrados nos ilícitos penais e res-
pondam por seus atos. 


